
Demissão de trabalhador baseada na idade
é considerada discriminatória

A 3ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho condenou a Companhia Estadual de Distribuição
de Energia Elétrica (CEEE) a pagar remuneração em dobro do período de afastamento a um
eletricista de São Francisco de Paula (RS) demitido por critério de idade. De acordo com o
colegiado, a demissão foi discriminatória.

Admitido em julho de 1985 e demitido em março de
2016, o eletricista disse na ação trabalhista que a razão
de seu desligamento foi a sua idade e que a CEEE
estabeleceu “alvos” para as dispensas que faria ao dar
preferência a pessoas que já estivessem aposentadas
pelo INSS ou tivessem atingido a idade e outros critérios
para isso.

Para ele, a empresa “fantasiou” um viés legal para a
medida, com reuniões com os sindicatos e intermediação
da Justiça do Trabalho, mas o objetivo era contratar um
terceirizado para o seu lugar.

A companhia, em sua defesa, sustentou que teve de
dispensar o eletricista e dezenas de outros empregados
em razão de problemas financeiros. A CEEE citou a mudança da legislação aplicável às
concessionárias de energia elétrica com a Lei 12.783/2013, que tratou da renovação das
concessões e teria resultado na redução de 63% da receita anual.

Ainda conforme a CEEE, o empregado estava em condições de se aposentar pelas regras do
INSS, com os benefícios da previdência oficial, complementação oferecida pela Fundação CEEE
e vantagens adicionais.

Decisão do TRT

A 2ª Vara do Trabalho de Gramado (RS) condenou a empresa a pagar em dobro a remuneração
do período de afastamento, mas a sentença foi reformada pelo Tribunal Regional do Trabalho
da 4ª Região (RS), que afastou o cunho discriminatório da dispensa do eletricista. Segundo a
corte regional, a motivação atendeu ao critério de menor impacto, uma vez que ele teria outra
fonte de sustento.

Para o TRT, o equilíbrio financeiro da CEEE afeta as demais empresas do mesmo grupo
econômico, que respondem de forma solidária pelas obrigações trabalhistas. “A saúde
financeira de uma das empresas do grupo afeta diretamente o equilíbrio das demais.”

Diante dessa decisão, o eletricista interpôs recurso de revista ao TST, e o relator, em decisão
individual, restabeleceu a sentença. Foi a vez, então, de a CEEE recorrer.
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Segundo o eletricista, a empresa demitia

empregados de idade mais avançada

CONSULTOR JURÍDICO
www.conjur.com.br

Copyright © 2026 Consultor Jurídico

Página 1 10/12/2024

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12783.htm


No julgamento colegiado, o ministro José Roberto Pimenta observou que o TST considera
discriminatória a dispensa baseada unicamente no critério etário. Segundo ele, embora o
empregador tenha o direito de rescindir os contratos de trabalho, vincular a medida à condição
de aposentável acaba criando, de forma indireta, uma situação de discriminação em razão do
critério etário sem uma justificativa razoável para essa diferenciação, rompendo o princípio da
isonomia.

A companhia interpôs recurso extraordinário, a fim de tentar levar o caso ao Supremo Tribunal
Federal. Com informações da assessoria de comunicação do TST.
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